
PROJETO DE LEI 01-0071/2008 do Vereador Ricardo Teixeira (PSDB) 
        “DENOMINA PRAÇA MÁRIO RAUCCI, O ESPAÇO PÚBLICO INOMINADO SITUADO 
NO FINAL DAS RUAS INGÚ E ANAMÁ COM A RUA SANTO ANTÔNIO DO PINHAL, NO 
BAIRRO DO ARICANDUVA, PERTENCENTE A SUBPREFEITURA DA MOOCA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
        Art. 1º - Fica denominado Praça Mário Raucci, o espaço, inominado situado na 
confluência do final das Ruas Ingu e Anamá com a Rua Santo Antônio de Pinha, Bairro 
do Aricanduva, pertencente a Subprefeitura da Mooca. 
        Art 2º - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
        Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
        Sala das Sessões,   Às Comissões competentes". 
 


